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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, EM REGIME DE PLANTÕES E CONSULTAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 

LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 

MACHADOS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

 
A DATA/HORA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO: até às 18h do dia 02 de setembro de 

2026, exclusivamente pela plataforma eletrônica  www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

 
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital estará disponível na 

íntegra através do site do site https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/  ou pelo acesso a 

plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 
 
 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREÂMBULO 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. DO OBJETO 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS, Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.925.208/0001-51, 
com sede administrativa na Rua Chico Durães, nº 310, Riacho Novo, Riacho dos Machados/MG, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por delegação de poderes, com fundamento na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, faz saber realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1.1 - A Secretaria solicitante é a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 - A documentação exigida neste Edital para fins de credenciamento deverá ser apresentada 
até às 18h do dia 02 de setembro de 2026, exclusivamente  no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 

1.3 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
 

 

2.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM REGIME DE PLANTÕES E CONSULTAS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE (UBS), LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 

MACHADOS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,/
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3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

 
2.2 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

 

3.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/, na plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br e ainda, poderá ser obtida na sala de Licitações desta 
Prefeitura, localizada à Rua Chico Durães, nº. 310, Centro, na Cidade de Riacho dos Machados – 
MG, no horário de 08h00min às 16h00min. 

3.2 – Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem inte- 
resse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao proces- 
so no site  https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/ e na plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como as publicações no Diário Oficial do 
Município, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados o Portal 

de Compras Publicas  a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 03 (três) 
dias úteis antes da data final para o pedido de credenciamento. 

3.4 – Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identi- 
ficar (CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa ju- 
rídica e nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para con- 
tato (endereço completo, telefone e e-mail). 

3.5 - O(a) Agente de Contratação terá prazo de 03 (três) dias úteis para responder aos 
pedidos de esclarecimentos, anexadas no Portal de Compras Publicas  a ser acessado no  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , ou disponibilizadas no site 
www.riachodosmachados.mg.gov.br  , ficando acessíveis a todos os interessados. 

3.6 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser 
enviada, para o Portal de Compras Publicas  a ser acessado no  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , cabendo ao (a) Agente de Contratação / 
Comissão de Contratação decidir sobre o requerimento no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido. 

3.7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as in- 
formações necessárias à identificação e contato do Impugnante. 

3.8 – O Município de Riacho dos Machados/MG não se responsabilizará por 
impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não 

https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riachodosmachados.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

tenha sido acusado o recebimento pelo (a) Agente de Contratação / Comissão de 
Contratação, e que, por isso, sejam intempestivas. 

3.9 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas ou o preparo da documentação. 

3.10 – A decisão do (a) Agente de Contratação será divulgada no Portal de Compras 
Publicas   a ser acessado no  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   e será divulgada 
também no site www.riachodosmachados.mg.gov.br , para conhecimento de todos os 
interessados. 

3.11 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o 
fizer atéo terceiro dia útil que anteceder a data final para o pedido de credenciamento., hipóte- 
se em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.12 – As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas 
serão arquivadas pela autoridade competente. 

3.13 O envio dos documentos de credenciamento e habilitação implicará na plena aceita- 
ção, por parte das interessadas, das condições estabelecidas neste instrumento. 

3.14 Dos atos da Administração caberá recurso nos termos do art. 165 da Lei nº. 
14.133/2021. 

3.15 As razões e contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas para o endereço ele- 
trônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço do interessado, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal. 

3.16 A Administração não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas 
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

3.17 Não serão conhecidos Recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

3.18 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e consta- 
tada a regularidade dos atos praticados, a Administração ratificará sua decisão. 

 

 

4.1-Poderão participar do credenciamento pessoas jurídicas, do ramo pertinente do objeto. 

4.2- É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas para o Credenciamento, cuja inscrição permanecerá continuamente disponível à 
pessoa interessada a partir da publicação do presente Edital, observadas as divulgações das 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riachodosmachados.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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primeiras listas de Credenciados, com as pessoas habilitadas que tenham feito devidamente 
sua inscrição. 

4.3- O prazo de vigência do Credenciamento será de 03 de setembro de 2026, na qual os 
Credenciados poderão ser convocados a firmar contrato, nas oportunidades e quantidades que 
a Administração necessitar, observadas as condições fixadas neste Regulamento e demais 
normas pertinentes. 

 
4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

                                                           
1 : Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; considerando que a presente contratação não é de grande porte; considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; entende-se que é conveniente a vedação de 
 participação de empresas em consócio nesta Licitação. 
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5. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

 

 
4.11 - A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
Da Limitação Territorial de Participação 
 
4.12 Considerando a necessidade de assegurar a prestação contínua e eficiente dos serviços 
médicos, objeto do presente credenciamento, em regime de plantões e consultas, fica 
estabelecido que somente poderão participar do presente chamamento público as pessoas 
jurídicas sediadas ou com filial regularmente estabelecida em até 220 km (duzentos e vinte 
quilômetros) da sede do Município de Riacho dos Machados/MG. 
 
4.12.1 A presente exigência fundamenta-se: 
I – na imprescindibilidade de garantir a presença física dos profissionais em tempo hábil para 
cumprimento dos plantões e consultas; 
II – na necessidade de redução dos custos logísticos e riscos de atrasos, assegurando 
economicidade e regularidade do serviço público de saúde; 
III – na observância ao interesse público primário, previsto no art. 37, caput, da Constituição 
Federal, e aos princípios da planejamento, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.13 A Administração reserva-se o direito de verificar a comprovação do endereço da sede ou 
filial mediante apresentação de documentação idônea (contrato social, comprovante de 
inscrição municipal ou outro documento equivalente). 

 

5.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico através da 
plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , o requerimento de participação 
com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as 
seguintes informações: 

5.1.1. Descrição detalhada do serviço. 

5.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos 
serviços (descrever o serviço a ser prestado pelo credenciado); 

5.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

5.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6. DA HABILITAÇÃO 

5.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata o item 5.5 sujeitará o interessado às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 

6.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada com 



Página 9 de 33 

  PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS MACHADOS 

         CNPJ: 16.925.208/0001-51     

 

os documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira, à documentação complementar e, se for o caso, à 
habilitação técnica. 

6.2 – Os documentos descritos acima NÃO serão substituídos pelo Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município de Riacho dos Machados/MG 
não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – SISG. 
6.3 - Para habilitação a PESSOA JURÍDICA DEVERÁ apresentar, para todos os itens: 

 
6.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 
e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da dire- 
toria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona- 
mento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir., 
OBS: Os documentos exigidos para os itens acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, concomitante com cópia de documento de 

identificação– RG, CPF OU CNH DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRADOR(ES) da empresa. 

 

6.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal, Federal, Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 

b.1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

b.2) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários – CDT, 
Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF da Sede do Contribuinte); 
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b.3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários Municipais, 
expedida pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 

c) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011; 

 
6.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da 
apresentação da proposta. 

B) Declarações conforme modelo dos anexos III e IV. 

 
6.3.3.1  O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
chamamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas–CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br ); 

 

c) Registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU, disponível no link 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112102671481808::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
em atendimento ao disposto no Acórdão nº. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da 
União; 

 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) . 

 

6.3.3.2   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112102671481808::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEOem%20
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112102671481808::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEOem%20
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3.3.3  Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação inabilitará o licitante, 
por falta de condição de participação. 

6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.4.1 Comprovante de conclusão de curso de graduação corresponde ao item pretendido; 

6.3.4.2 Certidão de Registro no Conselho Regional da Categoria, com validade plena na data da 
realização do certame. 

6.3.4.3 Certificado de especialização para área de contratação devidamente reconhecido e 
registrado nos respectivos conselhos regionais da categoria , conforme o caso. 

 
6.4 O profissional solicitado no subitem anterior deverá comprovar o vínculo com a empresa 

interessada por meio dos seguintes documentos, conforme o caso:  

A) No caso de o profissional ser funcionário da licitante: Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS (páginas da identificação profissional e do Contrato de Trabalho), 

ou;  

B)  No caso de Profissional Liberal/Autônomo contratado pela licitante: Cópia do contrato de 

prestação de serviços em vigor e com vigência mínima durante o prazo de contratação deste 

Edital ou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho de Classe 

Competente, com validade na data de entrega dos envelopes, indicando o profissional como 

um dos responsáveis técnicos; 

 

C) Caso o profissional seja proprietário/sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

desnecessária visto que já é feita através do ato constitutivo apresentado na Habilitação 

Jurídica. 

6.5. Após o envio  dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

6.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

6.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
6.5.3. atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. A 
informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o documento deve atestar um 



Página 12 de 33 

  PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS MACHADOS 

         CNPJ: 16.925.208/0001-51     

 

7 – DOS RECURSOS 

fato passado2. 

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação/Comissão poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

6.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o origi- 
nal a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

6.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por [indicar qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração]. 

6.9 O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 
 

 

7.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

7.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

9.1. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

7.2 - Interposto eventual Recurso, os demais interessados serão intimados para conhecimento 
e, se assim desejarem, poderão apresentar contrarrazões em até 3 (três) dias úteis. 

 
7.3 - É assegurada aos interessados vista imediata dos autos com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e respectivas contrarrazões, observados os prazos neste edital. 

7.4 - As razões e contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas exclusivamente para o 

                                                           
2
 Conforme disposto no Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário, e no Acórdão TCU nº 2.443/2021 – Plenário: “A 

vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação 
preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de diligência”. 
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8 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  até as 17h do último dia do 
prazo, contendo razão social, número do CNPJ e endereço do interessado, rubricado em todas 
as folhas e assinado pelo representante legal, acompanhado de cópia do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

7.4.1 - A Administração não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

7.4.2 - Não serão conhecidos Recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

7.5 - As decisões deverão ser devidamente motivadas. 

7.6 - Interposto o recurso e as respectivas contrarrazões, a Administração deverá decidir sobre 
eles, hipótese na qual, se reconsiderada a decisão recorrida, o processo deverá ser remetido 
para a autoridade competente para homologação ou, no caso de sua manutenção, deverá 
informá-lo com os motivos correspondentes para remessa a Secretária Municipal de Saúde a 
quem competirá decidi-lo. 

7.7 - O eventual acolhimento de qualquer recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

7.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

7.8.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

7.8.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

7.8.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

7.8.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

7.9. O motivo determinante para a revogação do subitem 7.8.2 do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

7.10. Ao pronunciar a nulidade, conforme subitem 7.8.3, a autoridade indicará expressamente 
os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles depen- 
dam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
7.11. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos in- 
teressados. 

7.12- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologar a licitação. 

7.13- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

8.1.5. fraudar o credenciamento; 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 
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8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 81.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 
8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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9 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10 – DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
exclusivamente por forma eletrônica. 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

9.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
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11 – DA CONTRATAÇÃO 

12 – CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 
PNCP. 

 

 

11.1. Após divulgação da lista de credenciados, a Prefeitura poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 
edital de credenciamento. 

11.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 
pela administração, será de 05 (cinco) dias. 
11.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

11.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

11.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 
(doze) meses. 

11.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

 

 

12.1.– DOS CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

12.1.2 A contratação dos profissionais médicos credenciados dar-se-á conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, observados os seguintes critérios: 

I – Ordem de Credenciamento: a convocação obedecerá, preferencialmente, à ordem 
cronológica de habilitação dos credenciados; 

II – Rodízio: para garantir isonomia e ampla participação, será adotado sistema de rodízio 
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13 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

entre os credenciados, de acordo com a disponibilidade e demanda dos serviços; 

III – Especialidade e Demanda: em caso de necessidade específica, será priorizado o 
credenciado cuja especialidade atenda diretamente à demanda da rede municipal de saúde; 

IV – Cumprimento Contratual: terão prioridade os credenciados que apresentem histórico de 
regularidade no cumprimento dos plantões, assiduidade e qualidade na execução do serviço; 

V – Interesse Público: em situações excepcionais e devidamente justificadas, a Administração 
poderá convocar credenciado fora da ordem estabelecida, desde que atendido o interesse 
público e respeitados os princípios da isonomia, transparência e eficiência. 

12.2. A Secretaria Municipal de Saúde manterá registro atualizado das convocações realizadas, 
acessível a todos os interessados, como forma de assegurar a publicidade e a transparência do 
processo. 

 

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 

13.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

13.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

13.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
13.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes. 

13.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

13.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação. 

13.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
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14 –DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular. 

 

 

14.1 - O presente edital terá prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar da publicação deste . 
 

 

15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/. e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I - termo de referência; 

II - Minuta contrato; 
III - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

IV – Solicitação de Credenciamento. 

 
Riacho dos Machados/MG, 29 de agosto de 2025. 

 

 
 

Domingas Ferreira da Silva  
Secretaria Municipal de Saúde 

https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A O MNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A  
EMPRESA............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.925.208/0001-51, com sede administrativa na Rua Chico 
Durães, nº 310, Bairro Riacho Novo, Centro, por seu Prefeito, neste ato representado pelo Sr. 
Ricardo da Silva Paz , de ora em diante denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e de 
outro lado a empresa CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 053/2025 – 
CREDENCIAMENTO, n° 001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM REGIME DE PLANTÕES E CONSULTAS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS MACHADOS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, nos termos do Processo nº. 053/2025, CREDENCIAMENTO, n° 001/2025, cujas 
cláusulas incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3 Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 O valor estimado deste contrato é de R$.......... (  ). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren- 
tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre- 
videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne- 
cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante apresentação, aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do objeto e apresentação de nota fiscal, na Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Machados/MG. 

Forma de pagamento  

3.2 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  

3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

3.4 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

4.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
4.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
4.4  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Riacho dos Machados/MG deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

• 09.02.01. 10.301.0010.2025. 33903400.1500001002 – FICHA 693 

• 09.02.01. 10.301.0010.2025. 33903400.1600000000 – FICHA 694 

• 09.02.01. 10.301.0010.2025. 33903400.1600003110 – FICHA 718 

• 09.02.01. 10.301.0010.2025. 33903400.1621000000 – FICHA 719 

• 09.02.02. 10.302.0011.2026.33903400.1500001002 – FICHA 695 

• 09.02.02. 10.302.0011.2026.33903400.1600000000 – FICHA 696 

• 09.02.02. 10.302.0011.2026.33903400.1621000000 – FICHA 712 

 
5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA  

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

7.1. As obrigações do contratante e contratada constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

8.1.5. fraudar o credenciamento; 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
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8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 81.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 

8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
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8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
9 CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.5.3 Indenizações e multas. 
9.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS  

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 

 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  
11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

 

11.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual.  

11.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanece em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados e prestadores de serviço.  

11.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018.  

11.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO  

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

11.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

11.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  

11.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro de 

Porteirinha/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes firmam o presente Contrato em  2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença das 2 (duas) testemunhas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes 

de direito. 

 
Riacho dos Machados/MG, de de 2025. 

 

 

_____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS MACHADOS/MG 

CNPJ: 16.925.208/0001-51 

RICARDO DA SILVA PAZ 

CREDENCIANTE 
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_____________________________________________________________ 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante 

CREDENCIADA 

 

Testemunhas: 

 

Assinatura:__________________________  

CPF: ______________________________                                                                

 

 

Assinatura:_________________________ 

CPF:______________________________                                                               
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 053/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, EM REGIME DE PLANTÕES E CONSULTAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), 
LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Eu, representante Legal devidamente qualificado da empresa nome da empresa licitante, sediada à 
endereço completo da sede, telefone número, e-mail endereço de e-mail, DECLARO, para os devidos 
fins, que: 

a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, 
ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 

d) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações para o cumprimento das obrigações desta licitação 

e) declara que tem conhecimento do local onde serão executadas os serviços; 

f) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 
 

 
 ,  de  de 2025. 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 053/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

EM REGIME DE PLANTÕES E CONSULTAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), LOCALIZADAS NA 

ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Eu, *representante Legal devidamente qualificado da empresa (nome da empresa licitante), 
sediada à (endereço completo da sede), telefone (número), e-mail (endereço de e-mail), tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a seguinte proposta: 

 
xxxxxxxxxxxxxxx 

Outrossim, declara que: 

 
a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra 
(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 
demais encargos necessários à perfeita execução dos serviços; 

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado da data final prevista para sua entrega; 

c) Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 ,  de  de 2025. 
 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

ANEXO IV – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 


